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DMNO FERREIRÂ DA SILVÀ qualificado

nos autos do processo administrativo CO-

PAM/PÂIN2I7 06 / 2008 / OO2 / 2008, t". ll00ffi7 46 / 2(X)7, - autos de in-

fuaçào M2152/20íJ7 -, vem, mü respeitosamente, por seus procuradores "y'a

fne" assinados expoÍ e requereÍ:

l. - O Requerente receberl em 23 de novembro de

2009, o OFÍCIO N". 1746/2OO1NAI/DFFÂ/FEÂM, que lhe comunica que:

"... tendo es uisa a não aptesenação de defesa

do auto de infnção ni 42152/1NZ decidiu em

28.07.2009 manteÍ a penaüdade aplicada de

multa simples com agfirvante no ualor de

40.001,33 (quarenta mil e um rcis e tinta e uês

centavos|" e ainda 'tnanter a pcnaüdade aplí
cada de aprcensão dos bens discriminedos no

boletim de ocorÉncia 4145/2N7..."
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Hamilton Valadares e Advogados Associados

2. - Ocorre que NÃO PROCEDE a informaçãô

contida no referido oficio quanto a não apresentação do recuÍso, pois o

mesmo foi devidamente aviado, instruído com a documentação necessária e

encamiahado à SEPERINTENDÊNCIÂ REGIONAL DO MEIO

AMBIENTE de Uberlândia, através dos bastantes procuradores e advoga.dos

do Recorrente, no dia 30 de iulho de 2007, através dos Correios, em

correspondência com aviso de recebimento, registrada SOB O N". SE

31105457 2 B& sendo que o mesmo foi recebido pela SUPRÂM,

TEMPESTMMENTE, no dia 1". de agosto de 2007, conforme se verifica

do Âviso de Recebimento em anexo.

Diante d exDosto. requer À RECONSIDE-

RAÇÃO DO DESPACHO que manteve a penalidade aplicada, pelos

motivos acima alinhados, e, em caso de não reconsideraçãor qge-§giê.o

n n r

tancia Administrativa, em qualquer dos casos requerendo seia adotadas

as providencias necessárias à localização do recurso tempestivamente

aviado e o seu processado, com o cancelamento das penalidades apli-

cadas, ou, ainda, em caso de ter sido o mesmo extraüado após o seu

recebimento na SUPRAM, que seia determinada a reabertura ovo

prazo recursal ao Requerente, por ser de direito e iustiça.

Termos em que P. e esPera deferime

De Patos de s, para Belo Hori nte, em 27o

de novembro de 2.fi)9.
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sileiro,, casado, .rnpr.rán Oii-

1.932.232-SSP 4G e CPF 910.774.986-9l, residente e domiciliado
na Rua JK, n'. 187, centro, em São Gonçalo do Abaeté_MG., nomeia
e constituí seus bastantes procuradores os advogados HAMILTON
BASILIO VALADARES, casado, inscrito na OAB_MG sob o no.
42.542, MARCONDES GERALDO DE MÀTTOS, solteiro, ins_
crito na OAB-MG sob o no. 82.366, solteiro, todos brasileiros, resi_
dentes e domiciliados em patos de Minas, com escritório na Rua Ma-
jor Gote, 585 - Primeiro Andar - Centro, a quem confere, além dos
qodergs para o foro em geral, mais os especiais de transigir, recorrer,
desistir, podendo representar as outorgantes perante quaisquer tribu_
nais ou instâncias, inclusive perante órgãos da administraçáo pública
federal, estadual, municipal ou autárquica e, principalm.ni. pu.u
embargar execuções de fazer e de quantia cena, proposta pelo Minis_
tério Público do Estado de Minas Gerais, ambas em trâmite pela pri-
meira vara cível da Comarca de patos de Minas (autos n..
0480.06.081359-3 e 0480 06 081357-7), podendo oferecer bem em
penhora, assinar documentos e praticar todos os atos necessários ao
bom e fiel cumprimento do presente mandato, inclusive substabele_
cer esta, com ou sem reservas de poderes.

Patos de Minas_MG., 29 de maio de 2006.
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Govêmo do Estado de Minas Gerais
Sistema Estadual de Meio Ambiente
Fundação Estadual do Meio Ambiente
Diretoria d? iltonitoramento e Fiscalização Ambiental
Núcleo de Auto lnfraçáo

Ao Senhor
Divino Feneira da Silva
Rua J.K. - no 480 - Centro
ôÉÊ.ãe.zgo-ooo - sÀo côrllçAlo Do ABAETE/MG
CPF: 191 .074.986-91

1 ",/7)

oFícro No 1746/2009 NAUDMFA/FEAM

Bero Horizonte ,l* o"ÇWp"!r'<de 2ooe.

Ref.: Julgamento de Auto de lnÍraçáo

Prezado Senhor:

A FEAM examinou o Processo Administrativo COPAM/PÁ/No 2170612008100212008,
dessa empresa, localizada no município de Sáo Gonçalo do Abaeté, e tendo em
vista a não apresentaçáo de DeÍesa do Auto de InÍraçáo no 4215212007, decidiu em
28.07.2009:

manter a penalidade aplicada de multa simpies com agravante no valor de R$
40.001,33 (quarenta mil e um reais e úinta e três centavos);
manter a penalidade aplicada de apreensáo dos bens discriminados no
boletim de ocorrência 414512007, permanecendo como depositário o lnstituto
Estadual de Florestas.

Da destinaçáo final dos bens apreendidos será V. Sa notiÍicada posteriormente pela
autoridade competente, conforme o artigo 71 do Decreto 44.84412009.

Lembramos que, nos termos da Legislaçáo Ambiental, V. S'dispóe do prazo de 20
(vinte) dias, contados a partir do recebimento desta notiÍicação, para efetuar o
pagamento da multa utilizando o DAE em anexo.

lnformamos, ainda, que náo havendo recolhimento da multa o reÍerido processo será
conduzido para inscriçáo do débito em dívida ativa do Estado.

Atenciosamente

finngelina Maria Lanna de Moraes
Diretoria de Monitoramento e Fiscalizaçáo Ambiental
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Rua Espííito Santo, 495, Centro - CEP: 30.160-030 - Belo Horizonte/Mc
TeleÍone Geral: (0)«) 31-3219-5668 - E-mail: feam@Íêam.br - Home page: www.Ísam.br
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N RAD qualificado

nos autos do Processo administrativo CO-

PAM/PA/N"21706/2008/N2/2005, n". 11fi)fi)0746/2Ú7, - autos de in-

fÍrrção 042152/2007 -, vem, mui respeitosamente, Por seus procuradores '12

y'aa" assinados expor e requercÍ:

1 . - O Requerente recebeu, em 23 de novembro de

2009,o OFÍCIO N".1746/2N9NAI/DFFÂ/FEÂ]VI, que lhe comunica que:

u... tendo es uisa a não aprcsentação de defesa

do auto de infnção n", 42152/1007' decidiu em

28.07.2009 manteÍ a penalidade aplicada de

multa simples com agravante no ualor de

,r0.001,i3 (quarcna mil e um rcis e tinta e uês

centavo§);" e ainda r'manter a penalidade apli-

cada de apreensão dos bens discdmiaados no

boletim de ocorrência 4145 / 2007..-"

Ruâ Major Gote. 585, 1". Andar - Centro - Fone: 3'1 3821 1330 - Patos de Minas-MG. I
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2. - Ocorre que NÃO PROCEDE a informação

contida no referido oficio quanto a não apresentação do recurso, pois o

mesmo foi devidamente aviado, instruído com a docuràerrtaçãó necexária e'l
encaminhado à SEPE,RINTENDÊNCIA REGIONAL DO MEIO

AMBIENTE de Uberlândia" através dos bastantes procuradores e advoga.dos

do Recorrente, no dia 30 de iulho de 2007, através dos Correios, em

correspondência com aviso de recebimento, registmda SOB O N"' SE

31105457 2 B& sendo que o mesmo foi recebido pela SUPRÀM,

TEMPESTMMENTE, no dà 1o. de âgosto de 2007, conforme se verifica

do Aviso de Recebimento em anexo.

Diante do exPosto' nequer A RECONSIDE-

RAÇÃO DO DESPÀCHO que manteve a penalidade apücada, pelos

motivos acima alinhados' er em caso de não reconsidera§ão, qgclcjÀa

te hi oI

tancia Administrativa. em qualquer dos casos requerendo seia adotadas

as providencias necessárias à localização do recurso tempestivamente

aviado e o seu Pnocessado, com o cancelamento das penalidades apli-

cadas, ou, ainda, em caso de ter sido o mesmo extÍaüado após o seu

recebimento na suPRÂM, que seia determinada a reabertura de novo

prazo recursal ao Requerente' Por seÍde direito e lustiça'

Terrnos em que P. e espeÍa deferimen

De Patos de , para Belo ÍIori , em27
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